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"SlIPUXElITA 101'~&S ro OEÇAIIEll'ltl VI= liA
DIl'OIl'f1IlCIA rol'AL DE Ci$ 13 . 000. 000,00 ('l'Il!l
ZE IlIlltlES DE CIilJZEIRCS) , E D1 OUTlUS PIIlVI
D!%iCIAS" . -

C. G. C. 46.137 .444 / 0001-74

PRAÇA TlRADENTES, eso . CAIXA POSTAL. 07 _ •

ESTACO OE SÃO PAULO

Art . 21 - A presente suplementação s erá cob~

ta com 08 r ecurs os pr ovenientes do Exces so de Arre cadação a S8 v erificar
no exer-c.[c.í,o ,

Art. 3- - Esta Lei ent rará em vig
de sua publicação , revogadas as disposi ç ões em contrário.

3132. 01 3.07.0202.004 Out r os Serviços e Sncargos ••Cr$ 5 . 000•000, 00

7. DIVISlo SERVIço SOCIAL E DE
SA6líÊ

7 . 2 s eção Assist ênci a Sooi al

3120. 01 15.81. 4862. 059 Material de õcnsuac • •• • • • • •Cr$ 3. 000•000,00
8 . DIVISlo l§. OBlLlS ~ VIAçlo
8 . 4 Ruas e Avenidas

3132. 01 16. 91. 5752. 072 Outros Serviços o Encargos • . CeS 5 ·000. 000, 00

Total da Supl ementaçã o • . • . ..Cr$ 13.000 .000, 00._..__...._ -

o DR. liEIroll ASSAD A.Y1lll , Prefeito llunicipal.
de Agldos , Est ado de são Paulo , no uso de suas at r i buiçõ es l egais

FAZ SABER, que a Câmara Mtmicipal aproTeU e
!tE sanciona e pr omulga a s eguinte LEI :

Art . l! - Fic a o Executivo Xuni c ipal autoriz,!;
do a suplem ent ar as dotações abaixo discr iminadas na importância de
Q$ 13 . 000. 000 , 00 ( Treze milhõ es de cruzeiros ) .
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